
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 
 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a manutenção e limpeza da estrutura externa do ar condicionado da 

EMEF Experimental de Vitória UFES, Vitória, Espírito Santo. 

Vitória, 09 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003700380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003700380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de manutenção e limpeza 

da estrutura externa do ar condicionado da EMEF Experimental de Vitória UFES, 

Vitória, Espírito Santo. 

 

A manutenção do patrimônio público escolar é fundamental para garantir um 

ambiente adequado, seguro e acolhedor para estudantes, profissionais da educação e 

toda a comunidade escolar.  

A presença de pichações com referências acima apresentadas contribui para a 

degradação visual do espaço público, além de transmitir uma imagem negativa do 

ambiente educacional. 

Dessa forma, a realização da limpeza da estrutura e a remoção imediata da 

inscrição são medidas necessárias para preservar o patrimônio público, promover a 

sensação de segurança e reforçar o caráter educativo e institucional da escola. 

Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

Vitória, 09 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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